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Resolução Nº. 04 de 01 de março 2018 

 

 

Dispõe sobre recurso apresentado contra indeferimento de inscrição para o processo de 

escolha suplementar de Conselheiro Tutelar Suplente do Município de Pimenta – MG. 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA no uso de suas atribuições legais estabelecidas na 

Resolução 02 de 11 de janeiro de 2018,  RESOLVE:  

 

 

Art. 1º. Deferir a inscrição da candidata Cleonice Garcia Lopes, após análise do recurso 

apresentado pela candidata. 

  

 

 

Art 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

Sonia Maria da Silveira 

Presidente do CMDCA 


